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                                                                    Campinas, 21 de novembro de 2022. 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

TERMO: Nota Técnica nº 01 

FEITO: Pedido de Esclarecimento 

REFERÊNCIA: Edital do Pregão eletrônico n.º 06/2022 

PROCESSO: CAMPREV.2022.00001637-19 

  

I – DAS PRELIMINARES  

1.1. O presente procedimento licitatório tem o escopo Prestação de serviços de Locação 
de 01 (uma) central telefônica (PABX) e aparelhos telefônicos, com manutenção 
preventiva e corretiva e fornecimento de peças a serem utilizadas pelo CAMPREV. 

1.2. O Aviso de Licitação do Pregão eletrônico n.º 06/2022 foi publicado no dia 18 de 
novembro de 2022, no Diário Oficial do Município, bem como no site do CAMPREV com 
a data de abertura do certame marcada para o dia 01 de dezembro de 2022, as 09h30. 

1.3. O pedido foi realizado tempestivamente no dia 21 de novembro 2022. 

II – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E RESPOSTAS 

1- No Termo de Referência consta TABELA 1 – Item 1 Prestação de serviços de 
Locação de 01 (uma) central telefônica (PABX) equipada com no mínimo 24 (vinte e 
quatro) ramais digitais, 176 (cento e setenta e seis) ramais analógicos e 04 troncos 
analógicos e 02 (dois) E1, 01 (um) nobreak, 24 (vinte e quatro) aparelhos telefônicos 
digitais e 80 (oitenta) aparelhos telefônicos analógicos. 
 
Entendemos que para está “Prestação de serviços de Locação” será pago o valor FIXO 
mensalmente.  

Resposta: Está correto o entendimento. Será pago um valor fixo mensalmente. 
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2- Ainda na TABELA 1 – Item 1; 24 (vinte e quatro) aparelhos telefônicos digitais – Os 

aparelhos em questão seriam para uso da telefonista? Seria, telefone digital tipo KS 

telefonista ou ramal comum?  

 

Resposta: O telefone  não é para uso da telefonista.  Deverá ser fornecido telefone 

digital com display, devendo ser compatível com o PABX.  

 

3- TABELA 2 – Item 1 Hora Técnica (1ª Hora) e 2; Hora Técnica (Subsequente), neste 

caso será o valor  e pagamento será de acordo com a demanda e solicitação. 

 

Resposta:   A  Hora Técnica (1ª Hora) e Hora Técnica (Subsequente) será paga conforme 

a demanda pelo serviço.  

 

4-TABELA 3 do Item 1 ao 6 “fornecimento de peças a serem utilizadas pelo CAMPREV”. 

 

Esta aquisição é prevendo uma futura AMPLIAÇÃO da central que está sendo locada na 

TABELA 1?  

 

Resposta: Não. Os itens visam atender as manutenções, bem como as instalações de 

ramais, conforme item 6.1.3 do Termo de Referência – Anexo I, se necessário. 

 

 5-Item 01 Placa Ramal 03 – Quantos RAMAIS e quais as tecnologias desejadas analógico 

ou digital  para  cada  placa?  

Resposta:  São 24 (vinte e quatro) ramais digitais, 176 (cento e setenta e seis) ramais 

analógicos. 

 

6- Item 02 Placa Tronco 03 - Quantos TRONCOS e quais as tecnologias desejadas 

analógico ou digital  para  cada  placa?  

 

Resposta: São 04 troncos analógicos e 02 (dois) E1 (60 digitais) 

 

7- Item 04 Aparelho Telefônico 10 - Quais as tecnologias desejadas analógico ou digital? 

Resposta: São aparelhos analógicos. 

 

8- O FORNECIMENTO será emitido a nota fiscal de venda de mercadoria com 

faturamento/faturamento previsto para 30 dias, após a entrega do material. Está 

correto o entendimento?  

Resposta: O pagamento será realizado no prazo de 10 (dez) dias fora a dezena da data 

do recebimento da fatura devidamente aprovada pelo CAMPREV. 
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9- POR GENTILEZA ESCLARECER A NECESSIDADE E UTIIZAÇÃO DOS ITENS A SEREM 

FORNECIDOS CONFORME A TABELA 3. 

Resposta:       Os itens   visam atender as manutenções, bem como as instalações de 

ramais, conforme item 6.1.3 do Termo de Referência – Anexo I, se necessário. 

                                                 

Giancarla F. G. Tomaz 

Pregoeira 

CAMPREV 


